
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO
Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13

DECRETO Nº.1187/2026 DE 27 DE ABRIL DE 2026.
SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - CMDCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal e com base na Lei
Federal nº. 8069/90, Lei Municipal Nº. 177/2023 e Lei Municipal nº 028/2002.

DECRETA
Art. 1º O Art, 1° do Decreto nº1172/2026 de 08 de abril de 2026, passa a vigorar com a seguinte
redação.
Art. 1º...............
CONSELHEIROS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTES GOVERNAMENTAIS

Secretaria Municipal de Assistência Social1.

Suplente: Graece Alves de Sousa Carreiro
CPF: 850.***.***-72
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de
abril de 2026.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.itapora.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-993675-27042026164813

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 1310/2026

http://www.tcpdf.org

